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INDICO  ao  Excelentíssimo  Senhor,  Mauro
Mendes, Governador do Estado de Mato Grosso,
com cópia a Excelentíssimo Senhor, Marcelo de
Oliveira  e  Silva,  Secretário  de  Estado  de
Infraestrutura  e  Logística  -  SINFRA,  a
necessidade  de  viabilizar  a  pavimentação
asfáltica da MT-322, na entrada da cidade de
Serra Nova Dourada, sendo 620 metros sentido
a  cidade  de  Bom  Jesus  do  Araguaia  e  780
metros no sentido a cidade de Alto Boa Vista.

Com fulcro no Art. 160, II, do Regimento Interno desta Casa de Leis, após a manifestação do Soberano
Plenário, solicito o envio deste expediente às autoridades supracitadas, por meio do qual aponto e INDICO a
necessidade de viabilizar a pavimentação asfáltica da MT-322, na entrada da cidade de Serra Nova
Dourada, sendo 620 metros sentido a cidade de Bom Jesus do Araguaia e 780 metros no sentido a
cidade de Alto Boa Vista.

JUSTIFICATIVA

Trata-se de uma proposição legislativa, na modalidade de Indicação, a qual solicita do Poder Executivo, a
necessidade de viabilizar a pavimentação asfáltica da MT-322, na entrada da cidade de Serra Nova Dourada,
sendo 620 metros sentido a cidade de Bom Jesus do Araguaia e 780 metros no sentido a cidade de Alto Boa
Vista.

A presente proposição visa atender a reivindicação da população local, a qual relata que a MT-322 em
ambas as entradas do município Serra Nova Dourada não conta com pavimentação asfáltica, trazendo
inúmeros transtornos aos seus habitantes, tanto, em tempos de chuva, com os lamaçais, quanto em época
de secas, com a poeira excessiva.

Ademais, importante destacar que a referida MT-322 é importante via de entrada e saída do município, por
isso o seu asfaltamento se torna essencial, pois além de melhorar a parte visual da entrada da cidade, irá
garantir maior segurança de trafegabilidade a sua população.
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Pelos motivos acima justificados solicito aos meus Pares que aprovem a presente Indicação, tendo em vista
que trata de assunto de extrema relevância e de interesse público notório.

 

Edifício Dante Martins de Oliveira
Plenário das Deliberações “Deputado Renê Barbour” em 16 de Abril de 2024

 

Dr. Eugênio
Deputado Estadual
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